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SENHOR PRESIDENTE:
 

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e, se aprovado,  
esta Casa solicite ao Excelentíssimo Prefeito e a Secretaria competente:
 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE FORNECIMENTO DE CESTO BÁSICO AOS 
SERVIDORES INATIVOS DO MUNICÍPIO DE OSÓRIO

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

É de conhecimento notório e público os problemas de ordem econômica que a pandemia do 
COVID-19  ocasionou  em  nosso  município,  como:  fechamento  de  empresas,  comércios  e,  
consequentemente, demissões em massa. Aliado a isso, também temos a desvalorização de nossa moeda 
nacional, bem como o aumento da inflação, fazendo com que os preços estejam extremamente elevados,  
por exemplo:  alimentos, luz, gasolina, gás de cozinha, entre outros.

Além disso, sabemos que os nossos servidores públicos INATIVOS não tiveram reajuste de 
seus salários nos últimos anos, tampouco são contemplados com o auxílio-alimentação.

Diante de todos estes problemas, sugerimos através deste Pedido de Indicação que o Poder  
Executivo institua o Programa de  Fornecimento de Cestas Básicas, composto pela doação de uma cesta 
básica ao mês aos servidores públicos inativos do município de Osório.

Também,  entendemos  que  o  servidor  INATIVO  que  tenha  mais  de  uma  nomeação  ou  
matrícula no Município terá direito a apenas uma vez a cesta básica, evitando-se a duplicidade.

Diante do exposto, encaminho o presente Pedido de Indicação para a apreciação dos Nobres 
colegas Vereadores.

Sala de Sessão 29 de março de 2022.
 

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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